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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “a” da Lei 14.133/2021)

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de uma 

bandinha típica italiana, composta por músicos com instrumentos de sopro, 

para a prestação de serviços artísticos durante as festividades em 

comemoração ao aniversário do Município de Morro da Fumaça, a serem 

realizadas no período de 22 a 24 de maio de 2026.

A contratação compreende a realização de apresentações musicais ao vivo, 

com repertório tradicional italiano, em conformidade com a programação oficial 

do evento, em locais e horários a serem previamente definidos pela 

Administração Municipal.

Quantitativos:

• 01 (uma) contratação de grupo musical (bandinha típica italiana);  

A execução do objeto inclui todos os custos diretos e indiretos necessários à 

plena realização das apresentações, tais como cachê artístico, instrumentos 

musicais, figurinos e demais insumos indispensáveis ao cumprimento do 

contrato.

O objeto deverá ser executado em conformidade com as condições, 

especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e 

demais documentos que compõem o processo de contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” 
da Lei 14.133/2021)

A contratação está amparada no Estudo Técnico Preliminar, que demonstrou a 

inexistência de estrutura própria no âmbito municipal para a execução dos 

serviços, bem como a viabilidade, necessidade e adequação da solução proposta, 

observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse 

público, nos termos previstos no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021)

A solução consiste na contratação de bandinha típica italiana, com 

instrumentos de sopro, para realização de apresentação musical para 

divulgação das  festividades de aniversário do Município de Morro da Fumaça, 

entre os dias 22 e 24 de maio de 2026.

O ciclo de vida do objeto compreende: planejamento da contratação, seleção e 

formalização, execução da apresentação conforme programação de divulgação 

do evento, acompanhamento pela Administração e encerramento com 

avaliação dos resultados.

Trata-se de serviço artístico temporário, sem necessidade de continuidade 

após o evento, atendendo de forma adequada à demanda cultural e turística do 

município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 
14.133/2021)

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
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• A contratada deverá ser grupo musical especializado em repertório típico 

italiano, com experiência comprovada em apresentações culturais e 

eventos públicos.

• A formação deverá incluir, obrigatoriamente, instrumentos de sopro, 

garantindo a autenticidade das apresentações.

• Deverá comprovar capacidade técnica por meio de portfólio, registros de 

apresentações anteriores ou documentos equivalentes.

• A contratada será responsável por todos os custos necessários à 

execução do objeto, incluindo músicos e instrumentos.

• As apresentações deverão ocorrer entre os dias 22 e 24 de maio de 

2026, em horários definidos pela Administração, com cumprimento 

rigoroso da programação.

• Deverá atender às exigências legais para contratação com o poder 

público, incluindo regularidade fiscal e trabalhista.

• A execução deverá observar padrões de qualidade, pontualidade e 

adequação cultural, bem como as normas de segurança e limites de 

emissão sonora aplicáveis.

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

Comprovação de expêriencia e capacidade musical através de vídeos, fotos e 
noticias.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da 
Lei 14.133/2021)

Não se aplica.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da 
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Lei 14.133/2021).

Ficam designados Gestor e Fiscal do Contrato, responsáveis, respectivamente, 

pelo acompanhamento da execução e pela verificação/atesto dos serviços 

prestados, nos termos do Decreto Municipal vigente.

Gestor do contrato/ata
Paulo Vitor Cechinel Coordenador  Dep. 

Cultura e Turismo
6085 Dep. Cultura e 

Turismo
Fiscal do contrato/ata

Julia Laureano Canto Assessor 
Administrativo de 

Turismo

7323 Dep. Cultura e 
Turismo

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“g” da Lei 14.133/2021)

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

úteis após a emissão da Nota Fiscal. 

8.2. Forma de pagamento:

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

ordem bancária para pagamento. 

8.3. Condições de pagamento: 

8.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência; 

8.3.2. Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:
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 a) a data da emissão;

 b) os dados do contratado e do contratante;

 c) o valor a pagar; 

e d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, entre outros; 

8.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

8.3.4. O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC 

trata sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021)

O critério utilizado para a escolha do fornecedor será por dispensa eletrônica.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 
PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
14.133/2021)
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1 Bandinha Típica Italiana: Repertório de 

musicas italianas, tocadas com 

instrumentos de sopro e percussivos, 

musicos vestidos com roupas de caráter 

cultura italiana, para animação do 

público. A banda deve contar com no 

mínimo 7 (sete) componentes para 

apresentação de 60 minutos, 

apresentação de forma itinerante 

(desfilando) Os instrumentos a serem 

tocados são: • 1 Acordeon; 1 Trompete; 2 

Sax; 1 Trombone; Bumbo, Caixa.

UN

R$1.740,00 R$1.740,00

VALOR TOTAL: R$ 1.740,00

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de 

descumprimento, como advertência, multa, suspensão temporária de participar 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Menor Preço por item.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

Constituem obrigações e responsabilidades do contratado:
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• Executar o objeto contratado conforme as condições estabelecidas no 

Termo de Referência, no instrumento contratual e na proposta 

apresentada.

• Realizar a apresentação musical nos local, data e horário definidos pela 

Administração, cumprindo rigorosamente a programação do evento.

• Disponibilizar todos os recursos necessários à execução do serviço, 

incluindo músicos, instrumentos (especialmente de sopro), 

equipamentos, figurinos (quando aplicável) e demais itens 

indispensáveis.

• Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo de contratação.

• Garantir a qualidade técnica e artística das apresentações, observando 

o repertório típico italiano e a adequação cultural ao evento.

• Cumprir as normas de segurança, legislação vigente e limites de 

emissão sonora estabelecidos pelo município.

• Zelar pela pontualidade, disciplina e adequada conduta de seus 

integrantes durante a execução dos serviços.

• Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua atuação, durante a execução do contrato.

• Atender às orientações da fiscalização do contrato, prestando os 

esclarecimentos necessários e corrigindo eventuais falhas identificadas.

• Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

sem prévia autorização da Administração.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações e responsabilidades da Contratante:
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• Planejar, organizar e coordenar a programação do evento, definindo 

previamente datas, horários e locais das apresentações.

• Comunicar à contratada, com antecedência, todas as informações 

necessárias à adequada execução do objeto, incluindo alterações na 

programação, quando houver.

• Disponibilizar, quando necessário, infraestrutura mínima para realização 

das apresentações, tais como espaço físico adequado, palco, pontos de 

energia elétrica e apoio técnico compatível com o evento.

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor 

designado, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada.

• Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições estabelecidas 

no contrato, após a devida comprovação da execução do serviço.

• Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas em 

contrato e na legislação vigente, em caso de descumprimento das 

obrigações por parte da contratada.

• Prestar apoio institucional necessário à realização das apresentações, 

garantindo condições adequadas para o bom desempenho da atividade 

artística.

• Zelar pelo cumprimento das normas legais e administrativas aplicáveis à 

contratação e à realização do evento.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

Os recursos para a presente contratação estão devidamente previstos na Lei 

Orçamentária Anual vigente, com dotação específica na Secretaria Municipal 

de Educação, Esporte e Cultura, conforme projeto/atividade voltado às ações 

culturais do município.
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16. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021)

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame terá vigência de 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovada, a vantajosidade dos preços registrados para a Administração, nos 

termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. Na hipótese de 

prorrogação da vigência da Ata para mais 01 (um) ano, poderá ser incluído 

todo o quantitativo originalmente previsto, desde que mantidas as condições 

iniciais do registro e resguardando o interesse público.

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Não se aplica. 

18. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL

Não se aplica.

Morro da Fumaça/SC, 23 de Abril de 2026.

Paulo Vitor Cechinel

Coordenador de Cultura e Turismo

Matrícula: 6085
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